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DECRETO JUDICIÁRIO Nº 642/2021-GP

 

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, especialmente a autorização contida no
inciso III do artigo 11 do Regimento Interno do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, observado o disposto na Resolução nº 6/2005, do egrégio Órgão Especial, e o
contido no protocolizado sob nº 0128660-04.2021.8.16.6000, 

 

D E C R E T A

 

Art. 1º Ficam revogadas as disposições do artigo 1º do Decreto
Judiciário nº 597, de 15 de dezembro de 2020, na parte referente ao feriado do dia 8
de dezembro de 2021 (quarta-feira) - Dia da Justiça, devendo ser cumprido expediente
normal de trabalho em todas as repartições judiciárias do Estado do Paraná na referida
data.

Art. 2º Fica alterado o artigo 3º do Decreto Judiciário nº 597, de 2020, a
fim de que passe a constar como suspenso o expediente em todas as repartições
judiciárias do Estado do Paraná no dia 17 de dezembro 2021 (sexta-feira), em razão
da transferência das comemorações alusivas ao dia 08 de dezembro - Dia da Justiça.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

 

Curitiba, 9 de novembro de 2021.

 

Des. JOSÉ LAURINDO DE SOUZA NETTO



Presidente do Tribunal de Justiça
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